INDICAÇÃO Nº 
915
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania ou à Secretaria da Segurança Pública, sejam realizadas os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar uma CENTRAL DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO, em cujo órgão seriam centralizadas, armazenadas e disponibilizadas para o público em geral, os registros ou todas as ocorrências envolvendo internações hospitalares na rede pública e particular; os registros policiais resultantes de prisões; bem como os registros de falecimentos comunicados ao Instituto Médico Legal. 

Além destes dados e, considerando os avanços tecnológicos disponíveis e a internet, sugere-se que sejam armazenados também, dados com o registro dos traços característicos das pessoas, porquanto em muitas situações, seja decorrente de mal súbito, seja decorrente da perda de documentos em acidentes, muitas pessoas vão parar em hospitais ou no instituto médico legal, sem identificação documental, quando então estes dados serviriam para que os familiares pudessem localizar seus desaparecidos a partir da descrição das características pessoais do acidentado.

Justificativas
As dificuldades de localização de pessoas desaparecidas por razões de acidentes, prisões ou internações hospitalares, levam os familiares ao enfretamento de uma verdadeira “via crucis” na busca de informações seguras de localização de seus entes queridos.

Diuturnamente, famílias se desesperam na busca de informações sobre seus entes queridos que, eventualmente, possam ter se envolvido em acidentes ou em ações policiais das quais resulte prisão.

É de notória sabença que nestes casos, os parentes e amigos se debatem na busca de informações e, não raras vezes, se envolvem numa verdadeira maratona por Hospitais, Distritos Policiais e Instituto Médico Legal, na tentativa de localizar os eventuais desaparecidos.

Esta situação se agrava ainda mais quando o desaparecido tendo sido vítima de assalto seguindo de violência ou quando veio a sofrer um mal súbito e, sem documentos, acaba dando entrada em algum hospital. A falta de identificação da vítima, até por estar inconsciente e sem os documentos, ficaria facilitada se pudesse constar os traços característicos descritivos das vítimas o que, certamente, facilitaria a busca encetada por seus familiares e/ou amigos.

Em grandes centros urbanos, notadamente na Capital e em outras cidades sedes de regiões metropolitanas, este problema se agrava mais ainda, pois a localização destas pessoas se torna muito difícil, quase impossível porquanto, somente a guisa de exemplo, na Capital Paulista existem 103 (Centro e três) Distritos Policiais, o que implica dizer que, na eventualidade da necessidade de procurar por alguém eventualmente preso, levaria a família a percorrer inúmeros Distritos para localização do desaparecido, bem como inúmeros Órgãos Públicos ou Privados, que devem ao dar a entrada de uma pessoa imediatamente informar a Central de Informação ao Cidadão.

Em face da importância do tema em foco, contamos com o apoio dos nobres pares à presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Geraldo Lopes - PMDB
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